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Decreto n° 2653/2018

Estabelece horário de trabalho e dá outras 
providências.

Gilmar Paixão -  Prefeito de Sâo Jorge D‘Oeste -  Pr., no uso de suas atribuições 
legais, em especial do disposto no Artigo 68, Incisos VII, alínea “a”, VIII e XXII da Lei 
Orgânica do Município c/c com o Artigo 149, Parágrafo Único da Lei n° 060/2005, além 
de outras disposições atinentes à matéria:

DECRETA:

Art. Io. Fica a partir do dia 09 de abril de 2.018, estabelecido o seguinte horário de 
trabalho aos Servidores Municipais:

1.. De segundas às sextas-feiras os seguintes horários:

a) . Período matutino: Das 7h30m às 1 lh30m;
b) .Período vespertino: Das 13h30m às 17h30m.

Art. 2o. A única exceção em relação aos horários antes estabelecidos é a função de 
Serviços Gerais, no que concerne aos Garis, que recolhem o lixo na cidade, bem como ao 
motorista, que conduz o veículo recolhedor, que passará ser o seguinte:

1.. De segunda às sextas-feiras das 6 h às 12h, com 15m de intervalo;
11.. Aos sábados, em havendo necessidade, das 6h às 9h.

Art. 3o. Este Decreto entra em vigor a partir do dia 09 de abril de 2.018.

Publicado no Jornal de,Beltrão
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Gabinete do Executivo Municipal de São Jorge 
D’Oeste, Estado do Paraná, aos três dias do mês 
de abril do ano de dois mil e dezoito, 55° ano de 
emancipação.
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